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CONTRATO PARA PRESTAQAO DE SERVIQOS N° 029/2012

CONTRATO PARA pREsTAcA0 DE
SERVIOS DE IMPRESSAO, REPROGRAFIA,
DIG(TAUzAcA0, COM DIsP0NIBILIzAcA0
DE EQUIPAMENTOS MULTIFUNCIONAIS
NOV05 E SUPRIMENTO (EXCETO PAPEL),
MANUTENQOES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS, FORNECIMENTO DE
soLuçAo DE MONITORAMENTO E GESTAO
DO SERVIO CONTRATADO, EM
ATENDIMENTO AS UNIDADES DESTA
SECRETARIA DE ESTADO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANA POR
SUA SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDS E A
EMPRESA 11T-ERATIVA soLuçOEs EM
IMPRESSAO LTDA.

Pelo presente instrumento, tendo de urn lade o ESTADO DO PARANA. por suaSECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS,inscrito no CGC/MF sob n° 09.088.83910001-06. corn sede no Palácio das Araucárias,Rua .Jacy Loureiro de Campos. s/n — Centro Civico, nesta Capital. neste ato representadapela sua Secretaria, Sra. Fernanda Bernardi Vieira Richa, doravante denominadoCONTRATANTE e de outro ado a empresa INTERATIVA SOLUçOES EMIMPRESSAO LTDA., inscrita no ONPJ sob n° 05.095.582/0001-50, corn sede na RuaJaraguaiva, n° 49, CEP 83,327-076, Alphaville Graciosa, PinhaislPR, neste atorepresentada pelo. Sr. Joao Caries CoeIho Moreno, inscrito no CIRG n° 1.995.422,SSP/PR e CPF n° 552.549.939-37, doravante denorninada CONTRATADA, acordarn emcelebrar o presente CONTRATO. que será regido pelas condiçoes constantes do Editalde Pregao Presencial n.° 020/2011, na Lei Estadual n.° 15.608/07, para os Lotes—Ol e 08,integrantes do protocolado S.I.D n° 11.383.156-1, mediante as clausulawé gqhdicöestranscritas a seguir
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa prestadora de servicos de irnpressão e reprografia, corndisponibilização de equiparnentos rnultifuncionais novos e de suprirnentos (exceto papel),das respectivas rnanutençoes preventiva e correhva e do fornecirnento de SOlLIçaO dernonitorarnento e gestão do serviço contratado. de acordo corn a discrirninaçäo cornpletados serviços e preços máximos constantes do Edital e Ata de Registro de Preços. oriundodo Pregão Presencial n°020/201 1 Lotes 01 e 08, parte integrante deste instrurnento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DO CONTRATO E DA DOTAçAOORçAMENTARIA
2.1 A vigencia do contrato será de 48 (quarenta e oito) rneses, contados a partir da datade sua assinatura, perdurando ate o término do prazo previsto, podendo se renovado porrneio de Terrno Aditivo, por urn novo periodo de 12 (doze) rneses, desde que satisfeitosOs requisitos do II, Artigo 57, da Lei n.° 8.666/1993, Art. 108 da Lei Estadual n°15.608/2007 e o Art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.1.1 0 prazo podera ser inferior a 48 (quarenta e oito) rneses, se porventura aCONTRATANTE atingir o vator global do contrato previsto na Clausuta Quinta antesdesse prazo.

2.2 Os serviços serão pagos sob a regime de empreitada, ou seja, par preço unitário decada cOpia, irnpressão e digitakzação, reahzada pela CONTRATANTE, sob o lirnite
valorativo rnáxirno ndicado na Ata de Registro de Preços, Pregâo Presencial no020/2011.

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAçAO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes da execução dos serviços deverâo correr por conta daDotação Orçamentária 5502.08122414.215 — C3estão Administrativa, RubricaOrçamentaria 3390.3945 — Locaçao de Equiparnentos de Reprogratia e Serviços. Fontede recursos 100.

CLAUSULA QUARTA —DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO3.1 A prestaçao de serviços de irnpressão e reprografia, corn disponibiiizacäo de
equiparnentos multifuncionais novos e de suprirnentos (exceto papel), das respectivasrnanutençOes preventiva e corretiva e do fornecirnento de solução de rnonitoramento egestão do serviço contratado, obedecerá ao estipulado neste Contrato e aos termos doedital que norteou a licitação para a contratação destes serviços.

CLAUS ULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS QUANTITATIVOS4.1 0 valor global rnáximo estirnado para o presente contrato perfaz R$694.080,00(seiscentos e noventa e quatro ml!, oltenta reais) cujo montante reflete o valorestirnado rnensal rnu!tiplicado pelo nUmero de meses previstos para o contrato, e traduz aquantidade rnáxirna estirnada de fotocOpias e irnpressoes — rnonocrornáticas, coloridas eern forrnato grande — a serern contratadas no periodo.

4 2 As quantidades de fotocOpias e irnpressoes por més são estirnadas, podeno’rar
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para mais ou menos, dependendo da necessidade da CONTRATANTE. sempreobservado 0 limite do valor global deste contrato.

4,2.1 Os servicos objeto deste contrato serão apontados por mediçoes mensais, quedeverão conter o numero de cOpias produzidas no mës de apuracão e que tenharn sidoaprovados palo órgâo usuário.

42.2 As mediçoes serão feitas diretamente pcI a CONTRATADA, discriminando asrespectivas quantidades, bern como os locals de prestação dos serviços;

4.2.3 vedado o acréscimo de qualquer preço so valor pactuado por cópia retirada, sejaa titulo de transporte. tributos ou qualquer outra despesa:

4.3. Deverao ser consideradas no calculo das despesas todos os custos, incluindorecursos hurnanos, encargos sociais, tributos, transporte, materials e insurnos. lucros,beneficios e despesas indiretas (BDI). equiparnentos e outros. exceto papet

4.4. As côpias extraidas a titulo de teste durante as rnanutençöes, bern como asinutilizáveis por motivo de mal funcionarnento dos equipamentos, não serão pagas pelaCONTRATANTE;

4.4.1 As quantidades de côpias que nâo tenharn sido constatadas nas mediçoescorrespondentes SOS meses em que forern realizados, deverão ser apresentados emrnediçao posterior, corn a respectiva justificativa e acompanhado de historico de 06 (seis)meses anteriores, pelo valor da época de sua realização, obedecidas as dernaiscondiçoes contratuais:

4.5. Para as cOpias produzidas em forrnato tamanho A3 o contador deverá considerar 02(duas) cópias na midia de tarnanho A4, a qual consiste na unidade padrao defaturamento.

4.6 0 fato da CONTRATADA, por qualquer motivo, colocar na urmdade usuáriaequipamento tecnicarnente superior ou de maior capacidade. nâo ensejará qualquerpagarnento adicional ou rnodificaçao dos prazos previstos pars atendimento

CLAUSIJLA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA GESTAO DO CONTRATO
5.1 0 GAS/SEDS. serã a gestora do presente contrato, cabendo aofuncionario o acompanharnento a afiscalizaçao dos serviços prestados, nos termos do artigo 67 e parágrafos, da [ci 8666/93e suas alteraçoes.

Paràgrafo Unico — Da designacão de elementos credenciados e da fiscahzaçao docontrato
Cads uma das partes envolvidas. designará elernentos credenciados para coordenar eacompanhar as atividades, açoes e resoluçOes de assuntos de sua responsabilidade,referentes a execuçao deste contrato, observadas as seguintes condiçoes e formalidades
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minimas:
I Cada urna das partes deverá comunicar formalmente a outra, Os elementos designa
dos conforme tern anterior. informando o norne completo. endereço e t&etone para con
tato:
It - Os elementos credenciados poderão realizar esctarecimentos, compternentacOes e so
lucionar divergências desde que não alterem 0 presente Contrato, em reuniOes documen
tadas por atas e assinadas pelos elementos credenciados de ambas as partes:
Ill -Todas as comunicaçOes sobre o desenvolvimento da execuçáo do objeto do presente
Contrato serão formalizadas por escrito e dirigidas ao elemento credenciado da outra par
te. ressalvados os entendimentos verbais, determinados pela urgéncia dos trabathos.
IV - A fiscalizacão da prestaçao dos serviços será exercida pelos Orgãos e entidades
Contratantes. as quais competirá fiscalizar, controlar e avaliar a execução dos serviços.
bern como a aplicaçao de penalidades, sob o devido processo legal caso haja descumpri
mento das obrigaçoes contratadas. A SEAP, buscando manter as procedirnentos de for-
ma padronizada, caberá a gestâo dos processos de contratação.

CLAUSULA SETIMA - DAS EXIGENCIAS E DAS coNoIçOEs DOS EQUIPAMENTOS
61. 0 descritivo técnico de cada urn dos equipamentos requeridos encontra-se no Anexo
X do Edital que instruiu este presente instrumento.
6.11. Os equipamentos disponibilizados devem possuir compatibilidade com a utihização
de papel reciclado para a produçâo de côpias e interface em portugués, e corn sistema
operacional Windows e Linux.
6.2. Os equipamentos deverão apresentar especificacão técnica detalhada, a indicar
rnarca e modelo, e vir corn os respectivos catátogos.
6,3. 0 equipamento devera constar no catálogo do fabricante e atender a todas as cara
cteristicas sem quaisquer adaptaçöes.
6.4 Nos órgãos ernissores de docurnentos corn cOdigo de barras. indicadas no item 3.5 do
Edital, os equipamentos deverão cornpatibilizar, por meio de testes de suficiencia realiza
dos apôs a instatação. a resotuçao para a emissão de notas e documentos.

CLAUSULA OITAVA — DA IN5TALAçA0 DOS EQUIPAMENTOS
71 - Os equipamentos ficarào sediados em Curitiba e Regiâo Metropolitana. a critério da
CONTRA TANTE;
7.2 - A Contratada se obriga a instalar todos Os equipamentos apOs decorrido o prazo ma
xirno de ate 90 (noventa) dias, para o Lote 01. consoante ao cronograrna a ser estabeleci
do pelo Orgâo contratante, apOs assinatura do contrato:
7.3- A Para o tote 08 a instataçao tera o prazo rnáxirno de 30 (trinta) dias:
7.4 - Caso a mesma empresa arrernate mais de urn tote, deverá atender as condiçOes e
exigências de quantidades de instalaçoes;
T5 - Acornpanharão os equiparnentos locados todos Os insumos utilizados para seu per
feito funcionarnento. exceto papel, que serão fornecidos pela CONTRATANTE. Os equi
pamentos utitizados na prestação do serviço deverão estar em conforrnidade corn progra
rnas de reduçâo de consurno de energia;
7.6 — Somente serão aceitos suprirnentos originals. novos, acondicionados em embala
gens lacradas e individuais, e deve conternplar o envio periOdico para todos as equipa
rnentos conternplados e para todas as locahdades envolvidas:
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7.7 — A CONTRATADA terá a responsabDidade de manter estoque regulador e deverá
providenciar a entrega de urn suprimento sobressalente a cada Orgão, visando desta for-
ma não impactar na operacionalidade do equiparnento. 0 CONTRATADO devera manter
rigido controle do fornecimento do material de consumo utilizado nos equipamentos loca
dos, efetuar gerenciamento do estoque de consumiveis previstos no contrato;
7.8 — A CONTRATANTE poderá solicitar a entrega de suprimentos adicionais, a qualquer
momento. mediante justificativa de produpao que exceda ao estoque regulador;
7.9 - A CONTRATADA deverá instalar Os equipamentos nos locais indicados pela CON
TRATANTE. 0 envio. a instalaçâo e as necessárias configuraçoes dos equipamentos se
rão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. assim como a responsabilidade pela
prestaçäo de assistenca técnica. corn rnanutençao preventiva e conetiva, corn reposição
de peças originais;
7.10— Os equipamentos disponibilizados devem possuir:
a) compatibilidade corn a utilizaçao de papel reciclado para a produçao de cápias;
b) interface em portuguès.
c) compatibilidade corn Sistema Operacional Windows ou Linux
7.11 —A CONTRATADA somente poderá dar inicio ao faturamento dos serviços. apôs es
tar de posse do Termo de Recebimento de instalação dos equipamentos, que será expe
dido pela CONTRATANTE após o término da impantação inicial dos serviços.
7.12 - Os equipamentos a serem disponibihzados na prestaçäo de serviços deverão. pre
viamente a instalaçáo, estar de acordo corn o regulamento para certificaçao e homologa
çao de produtos para telecomunicaçOes, anexo a Resoluçâo 242 de 20.11.2000 da Agén
cia Nacional de Telecomunicaçoes — Anatel.

CLAUSULA NONA — DA MANuTENçAO E sussTlTuIçAo DOS EQUIPAMENTOS
8.1 A Contratada deve manter Os equipamentos em perfeitas condiçoes de
funcionamento para a finalidade a que se destinam obrigando-se a prestar a manutenção
e assisténcia técnica, em todos os lugares onde forem instalados;
8.2 Os serviços de manutenção & assistência técnica compreendem a realizaçao preven
tiva e corretiva a substituigão de peças e componentes, inclusive dos tens que. apesar
de não contemplados nas especificaçöes minimas dos equipamentos. foram colocados a
disposiçao do usuãrio. scm custo adicional em relaçáo ao preço contratado;
8.3 A rnanutençâo preventiva compreende, genericamente. a verificação das partes me
cânicas. eletricas e eletronicas. limpeza. lubrificaçâo. ajustes, regulagens. eliminação de
eventuais defeitos, reparos, testes. substituiçào de pecas gastas ou defeituosas. por pedi
do da unidade usuária, e obedecerá o constante nos manuals e normas técnicas emitidas
pe]o fabricante dos equipamentos. Todos os equipamentos instalados deverão receber a
adequada e devida manutençao preventiva e corretiva;
8.4 A Contratada deverá manter uma base de atendimento para prestar atendimento téc
nico das 8:30 as 12:00 horas e das 13:30 as 18:00 horas de segunda a sexta-feira e aos
sábados das 08 00 as 12:00 horas, excetuando-se final de semana e feriado:
8.5 As chamadas de atendimento de manutenção corretiva e preventiva, deverã serde 12
horas para a capital do Estado e de 48 horas para as demais localidades Região Metro
politana:
8.6 0 atendirnento de manutenção será contado a partir da abertura do chamado e será
considerado concluido corn a Iiberação dos equipamentos em plenas condiçOes de)UR

/
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cionarnento;
8.7 A CONTRATADA deverá prover sem qualquer Onus para a CONTRATANTE, urna so
Iucâo para abertura e acompanhamento de charnadas corn dentificaçao destes ( protoco
10 de abertura do charnado e o término do atendirnento). Gerenciar rernotarnente toda a
soluçao proposta de forma a evitar que aconteçarn paradas criticas do equipamento por
falta de suprimento ou assisténcia técnica:
8.8 Para as solicitaçOes de rnanutençâo a CONTRATADA deverà manter urna equipe (ml
nimo dois profssionais). visando 0 atendimento do prazo estabelecido no tern 8.4:
8.9 A ocorréncia de quaisquer problernas por trés vezes, no periodo de 60 (sessenta)
dias, ensejará a substituição do equipamento por outro equivalente e novo, em perfeitas
condiçOes de uso, sern qualquer Onus para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, considerados apenas os dias üteis, contados a partir da ciéncia, pela CON
TRATADA, da terceira ocorréncia;
8.10 As cOpias extraidas a titulo de teste, durante as manutençOes, assirn corno as cOpias
perdidas por motivo de mau funcionamento dos equipamentos, não serâo pagas pela
CONTRATANTE;
8.11 A prestaçao de assistência e manutençâo ocorrerá no local onde está instalado o
equipamento, sornente podendo o mesmo ser retirado do local de instalaçao mediante
substituiçào por outro de igual desempenho e capacidade;
8.11.1 Nos casos de substituicão de equipamentos que possuem mecanismos de arma
zenarnento intemo dos documentos impressos, copiados ou digitalizados, corno discos ri
gidos ou outros rneios de armazenarnento não volétil, a CONTRATADA deverã realizar a
completa exclusão dos dados previamente a retirada do equiparnento. corn a posterior
cornprovaçao por técnicos do CONTRATANTE;
8.12 Quando necessária a substituição de peças de reposiçâo. estas serão entregues no
local de instalação do equiparnento, sern Onus para a CONTRATANTE:
8.13 E vedado o acréscirno de qualquer preço ao valor pactuado por cOpia retirada, seja a
titulo de transporte, tributos ou qualquer outra despesa;
8.14 Deverao ser consideradas no cálcub das despesas todos Os custos, incluindo recur
sos hurnanos, encargos sociais, tributos, transporte, materials e insurnos, lucros. benefi
cios edespesas indiretas (BDI), equiparnentos e outros, (exceto papel);
8.15 E perrnitida a subcontratacao dos serviços contratados quando da leitura dos equl
pamentos para levantarnento de nUmeros de cOpias efetivarnente processadas rnensal
rnente. desde que aceito pela CONTRATANTE;
8.16 Sera perrnitida a subcontratação nos serviços de assisténcia técnica e rnanutenção
dos equlparnertos. desde que aceito previamente pela CONTRATANTE:
8.16.1 Nâo e permitida a subcontratação dos serviços de irnpressão e reprografia descrito
neste processo licitatOrlo:
8.17 Em caso de rnudança de endereço da unidade usuária, a CONTRATADA deverá
realizar o remanejamento do equiparnento no prazo de 05 (cinco) dias üteis a contar da
solicitaçao pela CONTRATANTE. por escrito;
8.18 Os serviços de remanejamento, desativaçao e ativação do equipamento, serão efe
tuados pela CONTRATADA sem nenhurn Onus para a CONTRATANTE:
8.19 0 fato da CONTRATADA, por qualquer rnotivo, colocar na Unidade usuária equipa
mento tecnicarnente superior ou de maior capacidade. não enseará qualquer pagamento
adicional ou rnodificaçao dos prazos previstos para atendimento
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CLAUSULA DECIMA — DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
9.1 A guarda dos equiparnentos, o acompanhamonto o adrninistração do uso dos oquipa
mentos nas unidados ondo ostivorem instalados sorá do rosponsabilidade da CONTRA
TANTE;
9.2 A qualquer mornonto, a CONTRATANTE podorã procoder inspeção do avaliação nos
equipamontos iocados, sendo facultada a sohcitacao para a substituiçâo dofinitiva do
oquipamonto sob justificativa;
9.3 A CONTRATANTE fica proibida do acoitar equiparnontos inadequados aos sorvicos
ou corn caracteristicas diforontos daquolas dispostas no Edital;
9.4 Ern caso do acidonto corn os oquiparnontos locados, a CONTRATANTE comunicará
irnodiatarnente a CONTRATADA, sondo do oxcftisiva rosponsabflidade da CONTRATAN
TE as rnodidas para consorto ou substituição dos oquiparnontos, obodocondo o critério do
rnenor custo;
9.5 Os sinistros, parciais ou totals, docorrentes do caso fortuito ou força rnaior, devoráo
ostar cobortos polo soguro conforrne previsto no contrato, correndo por conta da CON
TRATADA o roparo ou substituição dos equipamontos, som qualquor onus para a CON
TRATANTE.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
10.1 Previarnonto as prirnoiras instalaçOes, corn intuito do habilitar a equipo técnica da
CONTRATANTE para o atendimonto aos sous usuários, a CONTRATADA dovorá
rninistrar troinamonto daquola oquipo, proforoncialrnonto do forrna prosoncial nas
dopondencias da CONTRATANTE, nos seguintes aspoctos:
a) Utihzaçâo básica e operacionahzaçâo dos oquipamentos (alirnentação do papol,
irnprossâo o cOpias);
b) Solução do defeitos cornuns, como atolamonto do papol;
c) Troca do suprirnontos;
d) Configuraçao do parârnotros do irnprossâo;
o) RocornondaçOos do uso;
f) Quaisquor outras açOes julgadas portinontos pelas partes;
10.2 0 troinarnonto aos usuários dos oquiparnontos do roprografia dos Orgãos dovorão
ocorror ondo os oquiparnentos estivororn alocados na cidado do Curitiba e para Os
oquipamentos distribuidos no interior rnantor urna oquipo rnOvol;
a) rnantor cronograrna atuallzado, inicialrnonte do distribuiçao dos oquiparnontos,
contendo: rnarca e rnodelo, tipo oquiparnonto, P&B ou cor, formato do papol e
capacidade do improssão duplex, locahzação;
b) rogistrar as sohcitaçOos dos ôrgãos roforonto aos insurnos orn goral, contendo
data/hora da solicitação o data/hora da ontroga;
c) gostão da assistència tecnica do todas as Ordons do Sorviço omitidas, vorificando so
os rospoctivos andarnontos podorn causar projuizo ao ostabolocido no instrumonto
contratual;
d) rnantor cadastro dos oquiparnontos do roprografia substituidos, dostacando orn
rolatOrio histOrico dos dados quo rnotivou a substituição;
o) A CONTRATADA assurno toda rosponsabilidado polos onus decorrontes das lois
trabalhistas, providonciarias o oncargos sociais, mantendo a CONTRATANTE a rnargorn
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de quaisquer açOes judiciais, reivindicaçoes ou reclarnaçOes, sendo a CONTRATADA, em

quaisquer circunstáncias nesse particular, considerada como ünica empregadora;

f) Atender as solicitaçöes especificas dos órgãos Contratantes inerentes aos Contratos.

10.3 A Contratada deverá disponibilizar apoio técnico, ou seja. urn nürnero de telefone

fixo, e-mail e nUmero de linra mOvel pessoal de caráter permanente. para as situaçöes de

ernergência e devera comunicar estes dados de irnediato a todos Os Orgãos, envolvidos

no processo.
10.4 A Contratada deverá disponibilizar sisterna/soluçào de gestão e monitorarnento dos

serviços contratados apresentado na sua proposta de preço, incluido no valor cOpia, sem

nenhurn custo adicional em relaçâo ao preço contratado, para os orgaos do Govemo do

Estado do Parana, nas condiçoes estabelecidas no Anexo XII. Esta soiuçâo de

monitoramento e gestão do servico. deverá ser fornecido corn as licenças necessárias

sern onus para a CONTRATANTE. sendo a CONTRATADA responsável pela instalaçào

do rnesrno ern equiparnento designado pela CONTRATANTE para este fim.

10.5 A CONTRATADA sornente poderá dar inicio ao faturarnento dos serviços. apOs

estar de posse do Termo de Recebimento de instalação dos equipamentos, que será

expedido pela CONTRATANTE apôs o térrnino da irnplantação inicial dos servicos.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DO PAGAMENTO
11 1 0 pagarnento será feito mensairnente pelos Orgaos Usuarios, através da apresenta

cão da nota fiscal/fatura dos serviços prestados, acompanhado de relatOrio de acompa

nhamento de cada rnáquina, onde deverá indicar os nUrneros de leituras “inicial e fina’ e

a indicaçao de quantidades de cOpias por tipo Monocrornatica (“P/B”) ou Policrornática

(“Colorida”) na forma prevista no Edital;
11.2 0 pagamento será por produção efetiva de cada equipamento, ao preço registrado.

sern escala de aurnento de preço;
11.3 0 pagarnento serã mensal, ocorrendo ate 30 (trinta) dias apôs o faturarnento e emis

são da respectiva nota fiscal;
11.3.1 As faturas para pagarnento rnensal deverão ser apresentadas e atestadas nos

prOprios órgãos onde estão localizados os equipamentos. os quais providenciarão a

devida quitaçao.
11.4 A licitante vencedora deverá rnanter atualizadas junto ao Cadastro/SEAP as provas

de sua adirnplência corn o lnstituto Nacional de Seguro Social (INSS), rnediante a devida

Certidao Negativa de DObitos (CND), bern corno da quitaçao de irnpostos e outros grava

mes que incidam sobre a atividade do contrato. sob pena de suspensão dos pagarnentos

a que tiver direito.

CLAUSIJLA DECIMA-TERCEIRA - DA PREsTAçA0 DE GARANTIA
12.1 A CONTRATADA apresentará garantia no valor correspondente a 1% (urn por cento)

do valor arrematado rnultiplicado pelo nUrnero de meses de todo o periodo do contrato

(valor global), optando por urna das modalidades dispostas no inciso 1°, do art. 56 da

Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes, e dispostas no art.102, paragrafo 1°, da Lei Estadual n°

15.608/07;
Paragrafo Unico — PrescriçOes diversas para a prestação de garantia
A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida apOs a execuc.â’&ã\
Contrato, ou seja, apOs o encerramento do mesrno. .

./
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Se a garantia for utilizada.em pagamento de qualquer obrigaçao. a CONTRATADA se
obrigara a fazer a respectiva reposiçäo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a
contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE.
Quando se tratar de cauçao em dinheiro, a CONTRATADA, fara 0 devido recolhimento
em entidade bancaria e conta(s) indicada(s) pela CONTRATANTE.
Em caso de fiança bancaria, deverá constar do instrumento a renüncia. expressa pelo
fiador. dos beneficios previstos pelo COdigo Civil.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA — DAS PENALIDADES
13.1 0 não cumprirnento das obrigaçoes contratuais poderá ensejar a aplicação das
seguintes sansOes, independentemente de outras previstas em Iei:
I - Advertencia por escrito;
II - Multa moratOria de 1% (um por cento) sobre o valor mensal contrato;
III - Multas compensatórias de 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento) do valor global
do Contrato nos casos, respectivamente, de inexecuçao parcial e total do objeto;
IV .. Suspensao temporária de participacâo em licitaçao e impedimento de contratar com a
Administraçäo;
V - Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracão Püblica.
Parégrafo Unico — Das prescriçOes diversas sobre as penalidades
1.1 As sançOes previstas nos itens acima mencionados admitem defesa prévia da CON
TRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias üteis. corn exceção da pena de declaracão de ni
doneidade. hipótese em que e facultada a defesa no prazo de 10 (dez) dias da abertura
da vista;
1.2 As penalidades acima previstas são independentes entre Si, podendo ser aplicadas
isolada ou cumulativamente;
1.3 As multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da CONTRATANTE no prazo de 5
(cinco) dias corridos a contar da data da notificaçao podendo o seu valor ser descontado
do documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento;
1.4 As multas, quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item anterior
deste Contrato, sofrerao reajuste pelo Indice Geral de Preços de Mercado da Fundação
Getülio Vargas (IGPM/FGV);
1.5 Além das multas estabelecidas. a CONTRATANTE poderá recusar Os serviços contra
tados se sua prestaçao não estiver de acordo com o exigido na descrição do objeto deste
Contrato e demais docurnentos que o compöem. e não for corrigida imediatamente:
1.6 A ocorréncia ensejadora da recusa em aceitar os serviços prestados pela CONTRA
TADA pode constituir motivo para aplicação do disposlo nos incisos Ill e IV. do art. 87, da
Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, scm prejuizo das demais sansöes previstas neste Con
t(ato
1.7 As sansães poderão ser relevadas nas hipôteses de não cumprimento das obrigaçöes
por motivo de caso fortuito e de força maior. devidamente justificados e comprovados;
1.8 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro de Licitantes do Esta
do.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DA DISCRICIONARIEDADE NA APLIcAçA0 DAS
PENALIDADES
14.1 0 inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e copdiçöes
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estabelecidas neste Contrato, assegurarã a CONTRATANTE, nos termos da Seçao V, do
Capitulo II, da Lei n° 8666/93. em sua atual redaçao, o direito de dab por rescindido,
mediante notificaçao por escrito, através de oficio entregue diretarnente ou por via postal,
corn prova de recebirnento.
14.2 Em caso de rescisão unilateral, insolvéncia ou qualquer outra situacão que
demonstre a incapacidade da CONTRATADA em dar continuidade a prestacão dos
serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes
por ela instalados deverao permanecer nas instalaçoes da CONTRATANTE, por urn
periodo não inferior a 180 (cento e oltenta) dias.
142.1 Caberá aos ôrgãos contratantes, durante Os 180 (cento e oitenta) dias após a
rescisäo unilateral, arcar diretarnente corn os custos dos insurnos e da manutenção dos
equiparnentos e acessórios.
142.2 ApOs a rescisão do contrato, durante o periodo em que Os equipamentos
permanecerern nas instalaçoes da CONTRATANTE, o valor referente a rernuneração da
CONTRATADA em funcão da permanéncia dos equiparnentos, será apurado conforme a
prática de mercado na ocasiâo.
Paragrafo Primeiro — Da discricionariedade na aplicação das penalidades
Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o Contrato, nos
termos do caput desta clausula ou aplicar as multas de que trata a Cláusula Décima
Terceira deste Contrato.
Parágrafo Segundo — Da rescisâo de pleno direito
Fica este Contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente
de interpelaçâo judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de
inadimplemento por parte da CONTRATADA:
a) Não curnprimento de cláusulas contratuais, especificaçoes e prazos;
b) Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especi
ficaçaes e prazos, suficiente a ponto da CONTRATANTE ter que promover a execução
dos serviços, através da contratação de terceiros;
c) Atraso injustificado na entrega dos equipamentos objeto desta licitação;
d) Paralisaçao da prestação dos servicos, sem justa causa, e prévia comunicação a CON
TRATANTE;
e) Subcontratação total ou de partes nao permitidas dos serviços objeto deste contrato,
sem autorizaçâo prévia na forma estabelecida neste Contrato;
f) Associaçao do contratado corn outrem, cessào ou transferéncia, total ou parcial, bern
como a fusão. cisão ou incorporaçäo, que afetem a boa execução do objeto contratado;
g) Desatendirnento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acompa
nhar e fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores;
h) Con-ietimento reiterado de faitas na execução do objeto ora contratado;
i) Decretaçao de falencia, pedido de recuperaçao judicial ou instauração de insolvéncia ci
vil da CONTRATADA;
j) Dissoluçao da CONTRATADA;
k) Alteraçao social ou rnodificaçao da finalidade ou a modificaçao da finalidade ou da es
trutura da empresa, que, a juizo da Administraçäo POblica, prejudique a execuçâo deste
Contrato.
Paragrafo Terceiro — Outros casos de rescisâo contratual
A rescisão contratual tambem operar-se-a nos seguintes casos: / /

0’-
/4

Fs

\, .5

PARANA
S(.}:dr-Oc

SectoForh, do Fond
odes c-nv o*insenso Socdl

.

I,

/ .4-Palácio das Araucárias J Rua jacy Loureiro do Campos, s/n0 6° andar [ Centro (/ivro 80.5309 IS
Curitiba Parand I Brasil [411 3210-2400 141] 3270-2425 www.familia.prgov,hr



I’,
/4

--

PARANA
Secretto to do FomS:t.t

0 Uccenvo I vimen to Soc tat

- Razoes de nteresse pUblico, de alta relevancia e amplo conhecmento, justificadas e

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE, devidamente deduzidas, em processo administrativo regularmente ins

ta u rad 0;

II - Supressào. unilateral por parte da Administraçâo, dos quantitativos dos serviços, acar

retando modificação do valor inicial do Contrato. além do limite permitido no Art. 65. inciso
10. daLei8666/93;
Ill - Suspensâo de sua execuçâo, por ordem escrita da Administraçâo por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem

interna ou guerra;
IV - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE,

decorrentes de serviços prestados, salvo em caso de calamidade pübhca, grave perturba

cáo da ordem interna ou guerra:
V - Ocorrencia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato;
VI - Descumprimento do disposto no incso V, do Art. 27 da Lei n° 8.666/93, com redaçao

dada pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.
Parágrafo Quarto — Prescriçoes diversas para os casos de rescisão
A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por este ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumera

dos nos itens de I a XII, do parágrafo segundo e itens V e VI do parágrafo terceiro desta

cláusula;
b) Amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Iicitação, des

de que haja conveniència pars a Administraçâo;
C) Judicial, nos termos da Iegislaçâo processual. vigente a epoca da rescisâo contratual.

d) Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam respectivamente, as all

neas I e II, do inciso, do inciso anterior, haverá precedencia de autorizaçao escrita e fun

damentada da CONTRATANTE;
e) Nos casos de rescisáo do Contrato com fundamento em razöes descritas nos itens I a

IV, do Parágrafo Terceiro, será CONTRATADA, ressarcida dos prejuizos regularmente

comprovados que houver sofrido. tendo, ainda, direito a pagamentos devidos pela execu

cáo dos serviços ate a data de rescisáo e devoiução da garantia contratua;
f) A rescisão administrativa corn base nos incisos de I a XI, do Parégrafo Segundo, desta

Cláusula, poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuizo das sançoes pre

vistas na Lei 8666/93, em sua redaçáo atual:
g) Assunçäo imediata da prestaçáo dos serviços, objeto do Contrato. por ato próprio da

CONTRATANTE.
h) Ocupaçao e uhhzaçäo dos equipamentos empregados na execução oo objeto contrata

do, necessérios a sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente,

mediante avaliação, atraves de ato precedido de autorizaçáo expressa da Procuradoria

Geral do Estado;
i) Execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores

das multas e indenizaçoes a ela devidos:
j) Retençao dos créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos causados a
Administraçao;
k) A aplicaçâo das medidas previstas nos itens I e II do inciso anterior desta Clausul
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a ciltério da CONTRATANTE, que podera dar continuidade a execuçao do objeto do Con
trato por execução direta ou indireta;
I) E perrnftido a CONTRATANTE, no caso de recuperaçäo judicial da CONTRATADA.
manter o presente Contrato, assumindo o controle de determinadas atividades necessari
as a sua execução.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA — DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
15.1 Este contrato poderà ser alterado na ocorrëncia de qualquer das hipóteses previstas
no Art. 65 da Lei n° 8666/93 e alteraçoes, sempre celebradas mediante termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - 005 CASOS OMISSOS
16.1 Os casos omissos serâo resolvidos pela CONTRATANTE, a luz da legislaçâo, da
jurisprudencia e da doutrina apticável a especie, ouvida previarnente a Secretaria de
Estado da Administraçao e da Previdencia

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DO FORO
17.1 Fica eleito o Foro da Cornarca de Curitiba, Capital do Estado do Paranã, para dirirnir
qualquer questão relativa a este Contrato, corn expressa renüncia de qualquer outro por
mais privilegiado que seja

E. por estarern de acordo corn o ajustado e contratado, as partes. através de seus
representantes, firrnarn o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forrna na
presença de duas testernunhas.

Curitiba,

¼ /
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Fernanda Bernafcli Vicira Richa J’oao Carlos Coelho Moreno
Secretaria de Estado da Farnilia e lntevtiva SoluçOes em lmpressão Ltda.
Desenvolvimento Social — SEDS
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